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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 
AUTORIA: VEREADORES WELINGTON DA FARMÁCIA E TAVARES 

Apresento à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao atleta DAVID PETROLINI DE ALMEIDA, em reconhecimento à sua destacada trajetória no esporte, especialmente pelas recentes conquistas do 3º lugar no OPEN-SP e de Vice-Campeão no OPEN-SP NOGI, ambas competições promovidas pela Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu (CBJJ-IBJJ), em 2025.
David é faixa preta de Jiu-Jitsu pela renomada equipe Gracie Barra, atua como instrutor da modalidade desde maio de 2020, e concilia sua carreira esportiva com a função de servidor público de carreira, exercendo o cargo de Fiscal Tributário.
Formado em Comércio Exterior pela PUC-Campinas, é um exemplo de dedicação multidisciplinar, sendo também fluente em inglês e espanhol, com conhecimento em francês.
Sua trajetória esportiva é marcada por conquistas expressivas nos cenários estadual, nacional e internacional, entre as quais destacam-se:
· 3º Colocado no OPEN-SP – GI (Com Quimono) – CBJJ-IBJJ – Categoria Pena – 2025
· Vice-Campeão no OPEN-SP NOGI (Sem Quimono) – CBJJ-IBJJ – Categoria Pena – 2025
· Campeão Mundial NO-GI (Sem Quimono) – CBJJE – Categoria Pena – 2024
· Campeão OPEN SP – GI (Com Quimono) – CBJJ-IBJJ – Categoria Pena – 2024
· Vice-Campeão Brasileiro NO-GI (Sem Quimono) – CBJJ-IBJJ – Categoria Pena – 2024
· Campeão Paulista – GI (Com Quimono) – FPJJ – Categoria Pena – 2023
· Campeão da 1ª Etapa Estadual SP – GI (Com Quimono) – FPJJ – Categoria Pena – 2023
· Campeão da 2ª Etapa Estadual SP – GI (Com Quimono) – FPJJ – Categoria Pena – 2023
· Vice-Campeão da 3ª Etapa Estadual SP – GI (Com Quimono) – FPJJ – Categoria Pena – 2023
· Vice-Campeão ADCC Trial – Grappling – São Paulo – 2023
· 3º Colocado no Mundial NO-GI (Sem Quimono) – CBJJE – Categoria Pena – 2022
· Campeão Brasileiro NO-GI (Sem Quimono) – CBJJ-IBJJ – Categoria Pena – 2022
· 3º Colocado no Mundial GI (Com Quimono) – CBJJE – Categoria Pena – 2021
Seu desempenho técnico, espírito esportivo e dedicação à formação de novos atletas fazem de David uma referência tanto nos tatames quanto fora deles. Sua conduta ética, aliada ao compromisso com o esporte e com a sociedade, é motivo de orgulho para nossa comunidade.
Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades regimentais, requeiro que conste na Ata desta Sessão Ordinária a presente Moção de Congratulação ao atleta DAVID PETROLINI DE ALMEIDA pelas medalhas obtidas no OPEN-SP e OPEN-SP NOGI.
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